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CERTIFICO e dou fé que, consultando a base de dados deste

Departamento Legislativo. não foi identificada a existência de proposição em tramitação

oujá converlida em Lei semelhante a esta nesta Casa Legislativa.

Ressalta-se que esta certidão não exclui a apreciação das Comissões

Temáticas para decidir sobre a existência ou não de proposição similar, podendo

incorrer no disposto no aÍ. 59. inciso Vl e VII. do regimento intemo desta Casa

Legislativa Municipal.
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Em conformidade com a Lei lVlunicipa 17.128t2021
1. Cópia do Estaiutc Social da Organiza ção devidamênte reg o;

ROL DE DOC MENTOS PA RECON CIM T E

ção dos inlegrantes dos órgãos de dirêção e deliberação
2. C6pia

da orgân

da Ata da última elêi

izaÉo;

Departamento Legislativo

Coordenador de AssLrntos
Lecisiatr'.c5 r. f.i !

,1

. Cópia do Cadastro Nacional dê Pessoa Jurídica - CNpJ;

Documento dê identidade e Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do presidentê e do
Tesoureiro da Organização;

ploma rêgistrado no Conselho Regional de Contabilidade;

5. Balanço patrim onial do exercício anterior, subscrito por Contado r ou Técnico em
Contabilidade , com di

6. Prova de que os cargos de sua Diretoria não são remunerados.

UTILIDADE PÚBLICA


